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12 DE SETEMBRO DE 2022

Estado do Paraná, no uso de suas

de férias da Secretaria Municipal de

24 de setembro do corrente ano, 13

ao período aquisitivo 202012021, da

de Motorista, lotada na Secretaria

em vigor na data de sua Publicação,

Fone/Fo<:(4$ 3244-8000 - CNPJTTB ì0ì.84/0001-50- Ruo Nosso Senhoro do Conceiçõo,555 - Cenko lCoixo PosrolOl 185.890-000 lMissol lporonó

PORTARIA NO 436' DE

O Prefeito MunicìPal de Missal,

atribuições legais, e conforme o comunicado

Agricultura e Meio Ambiente,

RESOLVE

Art. 10 - CONCEDER de 12 a

(treze) dias restantes de férias referente

servidora VILMA PM, do cargo efetivo

Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.

Art' 20 - Esta Portaria entra

revogando-se as disposições em contrário'

Gaatnrrr oo PRerrro MuNIcIPAL or Mtssnr, 12 oe sEreMsRo or2022'

.=4Ê-'
Adilío Luis Ferrari

Prefeito MuniciPal


